
RESOLUÇÃO Nº 051/2012, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012 
 
 

Abre crédito suplementar, por conta de 
transferência parcial de dotações do 
Orçamento Geral da FURB para 2012. 

 
 

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no art. 5°, inciso III, da Resolução n° 39/2011, de 12 de 
agosto de 2011,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Anular a importância de R$ 2.263.200,00 (dois milhões, duzentos e sessenta e três 

mil e duzentos reais), das dotações consignadas às Unidades Orçamentárias abaixo 
discriminadas, do Orçamento Geral da FURB para 2012: 

 
Unidade Orçamentária Conta Orçamentária Dotação Descrição Valor 

Centro de Ciências da Educação 3.1.90.11.00.00.00.00 147 Venctos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 130.000,00 

Centro de Ciências da Saúde 

3.1.90.11.00.00.00.00 80 Obrigações Patronais 150.000,00 

3.1.90.11.00.00.00.00 170 Contratação por Tempo Determinado 400.000,00 

3.1.90.11.00.00.00.00 172 Obrigações Patronais 50.000,00 

Centro de Ciências Exatas e Naturais 
3.1.90.11.00.00.00.00 91 Obrigações Patronais 100.000,00 

3.1.90.11.00.00.00.00 195 Venctos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 285.200,00 
Centro de Ciências Humanas e da 
Comunicação 

3.1.90.11.00.00.00.00 102 Obrigações Patronais 50.000,00 

Centro de Ciências Jurídicas 3.1.90.11.00.00.00.00 110 Obrigações Patronais 100.000,00 

Centro de Ciências Sociais  Aplicadas 
3.1.90.04.00.00.00.00 118 Obrigações Patronais 50.000,00 

3.1.90.11.00.00.00.00 266 Contratação por Tempo Determinado 200.000,00 

Centro de Ciências Tecnológicas 
3.1.90.04.00.00.00.00 127 Obrigações Patronais 150.000,00 

3.1.90.04.00.00.00.00 291 Venctos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 300.000,00 

Coordenadoria   de Planejamento 3.1.90.11.00.00.00.00 27 Venctos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 68.000,00 

Pró-Reitoria de Administração 3.1.90.04.00.00.00.00 42 Obrigações Patronais 100.000,00 
Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação,  
Extensão e Cultura 

3.1.90.04.00.00.00.00 459 Venctos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 130.000,00 

TOTAL 2.263.200,00 

 
Art. 2º Suplementar a importância de R$ 2.263.200,00 (dois milhões, duzentos e sessenta 

e três mil e duzentos reais), do produto da anulação do art. 1º desta resolução, as seguintes 
dotações  das Unidades Orçamentárias do Orçamento de 2012, abaixo discriminadas: 

 
Unidade Orçamentária Conta Orçamentária Dotação Descrição Valor 

Gabinete da Reitoria 3.1.90.11.00.00.00.00 2 Venctos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 70.000,00 

Coordenadoria  de Planejamento 3.1.90.16.00.00.00.00 29 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 900,00 

Procuradoria Geral 
3.1.90.04.00.00.00.00 50 Contratação por Tempo Determinado 11.000,00 

3.1.90.11.00.00.00.00 51 Venctos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 9.600,00 

Biblioteca Universitária 

3.1.90.04.00.00.00.00 74 Contratação por Tempo Determinado 17.600,00 

3.1.90.11.00.00.00.00 75 Venctos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 114.100,00 

3.1.90.13.00.00.00.00 76 Obrigações Patronais 500,00 
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Pró-Reitoria de Administração 

3.1.90.04.00.00.00.00 98 Contratação por Tempo Determinado 122.000,00 

3.1.90.11.00.00.00.00 99 Venctos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 642.600,00 

3.1.90.16.00.00.00.00 101 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 8.900,00 

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, 
Ensino Médio e Profissionalizante 

3.1.90.04.00.00.00.00 122 Contratação por Tempo Determinado 47.800,00 

3.1.90.11.00.00.00.00 123 Venctos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 82.500,00 

Centro de Ciências da Educação 3.1.90.04.00.00.00.00 146 Contratação por Tempo Determinado 35.300,00 

Centro de Ciências da Saúde 
3.1.90.11.00.00.00.00 171 Venctos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 458.500,00 

3.1.90.16.00.00.00.00 173 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 200,00 

Centro de Ciências Exatas e Naturais 3.1.90.04.00.00.00.00 194 Contratação por Tempo Determinado 42.600,00 

Centro de Ciências Humanas e da 
Comunicação 

3.1.90.11.00.00.00.00 219 Venctos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.200,00 

3.1.90.16.00.00.00.00 221 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.700,00 

Centro de Ciências Jurídicas 3.1.90.04.00.00.00.00 242 Contratação por Tempo Determinado 73.100,00 

Centro de Ciências Jurídicas 3.1.90.11.00.00.00.00 243 Venctos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 123.800,00 

Centro de Ciências Tecnológicas 3.1.90.04.00.00.00.00 290 Contratação por Tempo Determinado 166.000,00 

Escola Técnica do Vale do Itajaí 3.1.90.04.00.00.00.00 362 Contratação por Tempo Determinado 36.200,00 

Escola Técnica do Vale do Itajaí 3.1.90.11.00.00.00.00 363 Venctos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 66.500,00 

Escola Técnica do Vale do Itajaí 3.1.90.16.00.00.00.00 365 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 3.000,00 

Instituto de Serviços, Pesquisa e Inovação 3.1.90.04.00.00.00.00 410 Contratação por Tempo Determinado 48.900,00 

Instituto de Serviços, Pesquisa e Inovação 3.1.90.11.00.00.00.00 411 Venctos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 69.300,00 

Instituto de Serviços, Pesquisa e Inovação 3.1.90.16.00.00.00.00 413 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 7.400,00 

TOTAL       2.263.200,00 

 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Blumenau, 30 de novembro de 2012. 
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